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ATA DA 85ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CEMAAM, 2 

realizada no dia 15 de julho de 2022. 3 

 4 

Aos QUINZE dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, foi realizada a Octogésima Quinta 5 

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMAAM, presencialmente, no 6 

auditório da Secretaria de Estado de meio Ambiente – SEMA, onde foi discutida a seguinte pauta: 7 

1 – Abertura da reunião pelo Presidente do CEMAAM; 2 – Leitura e aprovação da ATA da 84ª 8 

Reunião Ordinária, ocorrida em 10 de junho de 2022; 3 – Análise e Deliberação sobre os projetos 9 

submetidos ao Fundo Estadual de Meio Ambiente –FEMA, analisados pela Câmara Técnica de 10 

Análise de projetos do CEMAAM, conforme tabela anexo; 4 – Análise e deliberação dos 11 

processos de Autos de infração distribuídos e analisados pelos conselheiros, conforme tabela 12 

anexo: 5- Informes da Secretária Executiva do CEMAAM; 6 – O que houver. Estiveram 13 

presentes os seguintes Conselheiros: Eduardo Costa Taveira e Fabricia Arruda Moreira 14 

(SEMA), Jaderson Marques da Silva (AENAMBAM), Fabíola dos Santos Mendes 15 

(ALEAM/COMAPA), Clodoaldo Ramos Pontes (CNS), Daniel Souza dos Santos (CRBio-06), 16 

José Carlos da Matta Silva (CPRM), Carlos Roberto Bueno (F A S), Marciclei Pinto da Silva 17 

(FETAGRI), Renée Fagundes Veiga (FIEAM), Adenilde Pinto de Almeida (GTA), Fernanda de 18 

Almeida Meirelles (IDESAM), Ronaldo Pereira Santos (INCRA), Gil Vieira (INPA), Emanuelle de 19 

Souza e Silva (IPAAM), João Evangelista Neto (FMF), Vanylton Bezerra dos Santos (OAB), 20 

Marcely Cristiny Andrade da Silva (SEMMAS),  Edmar Lopes Magalhães (SEDECTI), Eduardo 21 

Rizzo Guimarães (SEPROR), Maria da Glória Gonçalves de Melo (UEA) e Henrique dos Santos 22 

Pereira  (UFAM). Participaram como convidados/ouvintes: Glauce Ma. Tavares Monteiro 23 

(ASSCOL/SEMA), Pablo José Melo Serra (TI/SEMA), Nayana Souza Rodrigues 24 

(ASSCOL/SEMA), Larissa Cristina da Costa Pinto (ASSCOL/SEMA) e Lucas Renier Freitas dos 25 

Anjos (ASSCOL/SEMA), Janeth Fernandes da Silva (CREA/AM), Maycon Douglas de Oliveira 26 

Castro (SEMA), André de Oliveira (FVA), Waldir de M. Martins (IMP.COM.JIMMY), Paulo Cesar 27 

Machado Andrade (UFAM), Monica Monteiro (Advogada da Amazonas Energia), Vicente Neves 28 

(GTA) e Izaias N. dos Santos (SEMA). Instituições ausentes: ALEAM/CMADS, COIAB, CREA, 29 

IBAMA, FVA, FOPES, FACEA, ICMBIO, MNCR E SECT. Ausências justificadas: FAEA, IAAN 30 

e EMBRAPA. O Presidente da sessão, Eduardo Taveira, deu início à reunião fazendo a leitura 31 

da pauta para os conselheiros. Em não havendo alterações a serem realizadas, passou para o 32 

segundo item, “Leitura e aprovação da ATA da 84ª Reunião Ordinária, ocorrida em 10 de junho 33 

de 2022”. Durante a leitura da ata não houve sugestão de alteração, e após a leitura, a ata foi 34 
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APROVADA pelo colegiado. O Presidente da sessão, parabenizou a assessora Glauce 35 

Tavares [Eu], pelo seu trabalho e empenho, pois hoje esse conselho consegue aprovar suas atas 36 

nas reuniões seguintes, anteriormente era aprovada duas ou mais atas que ficavam acumuladas 37 

por conta da grande demanda de reuniões. Eu, Glauce Tavares, informei que esse trabalho só é 38 

possível por conta do crescimento da equipe, pois agora contamos com o apoio de três 39 

estagiários e um administrativo pago por projetos. O Presidente da sessão, Eduardo Taveira, 40 

falou que além do CEMAAM, a assessora Glauce [Eu], é secretária de mais cinco conselhos 41 

existente na SEMA. Passo seguinte, Análise e Deliberação sobre os projetos submetidos ao 42 

Fundo Estadual de Meio Ambiente –FEMA, analisados pela Câmara Técnica de Análise de 43 

projetos do CEMAAM (tabela em anexo). O Presidente da sessão, Eduardo Taveira, explicou 44 

sobre cada um dos projetos em pauta, sobre a importância de cada um para a gestão pública de 45 

meio ambiente feito os esclarecimentos o presidente passou a palavra a representante da UEA, 46 

para relatoria do primeiro projeto. A Conselheira representante da UEA, Maria da Gloria Melo, 47 

deu início a leitura do relatório de análise do projeto Contratação de Serviço de Pessoa Jurídica 48 

para Elaboração do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu, o qual recomendou a 49 

homologação do Plano de trabalho apresentado a câmara técnica, após sanar os itens acima 50 

listados no relatório anexo. Após a leitura o Presidente da sessão, Eduardo Taveira, abriu para 51 

manifestação da plenária e perguntou a Secretária Adjunta da SEMA, Fabricia Arruda, como 52 

ficou esses dispositivos apontados pela relatora. A Secretária Adjunta da Sema, Fabricia 53 

Arruda, falou que esses pontos já foram sanados no âmbito da CT de Projetos. O Presidente 54 

da sessão, Eduardo Taveira, ressaltou ainda que dentro da previsão de recursos do FEMA, 55 

ainda tem dois modelos de submissão, sendo, os projetos de uso continuo e chamamento 56 

público, e esse é o primeiro edital de chamamento com os recursos do FEMA, inaugurando essa 57 

modalidade prevista no regimento do FEMA. O Conselheiro representante da UFAM, Henrique 58 

Pereira, falou que por estarem aprovando uma modalidade distinta, sugeriu que se possa 59 

aperfeiçoar este procedimento sendo necessário que a CT de Projetos crie mecanismos para 60 

estipular valor máximo para uso do recurso do FEMA, o que irá subsidiar os conselheiros. O 61 

Presidente da sessão, Eduardo Taveira, concordou com a sugestão do representante da 62 

UFAM e passou a palavra a assessora Glauce Tavares [Eu]. Eu, Glauce Tavares, assessora 63 

do CEMAAM, informei que no dia anterior a CT de Projetos esteve reunida e que até o dia de 64 

ontem esta Câmara não tinha um coordenador, e devido a várias solicitações de elaboração de 65 

editais e atualização do formulário usado para projetos, foi escolhido para coordenar a CT de 66 

Projetos o Conselheiro Eduardo Rizzo, representante da SEPROR. Informei ainda que, será 67 
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elaborado um calendário de reunião para suprir essas demandas. O Presidente da sessão, 68 

Eduardo Taveira, disse que fica feliz pelo engajamento com a participação ativa para se fazer 69 

melhorar o funcionamento dos conselhos. A Conselheira representante do IDESAM, Fernanda 70 

Meireles, falou que estava na dúvida sobre a função do Comitê Cientifico Metodológico - CCM, 71 

se tem uma interação entre o CCM e a CT de Projetos. O Presidente da sessão, Eduardo 72 

Taveira, informou que o CCM, irá deliberar exclusivamente sobre os projetos de serviços 73 

ambientais, e reforçou que a SEMA está com edital aberto para instituições executoras de PSA 74 

e que essas instituições uma vez habilitadas poderão submeter projetos para análise do CCM. 75 

O Conselheiro representante do INCRA, Ronaldo Santos, falou que achou o valor para um 76 

plano muito alto. A Secretária Adjunta da Sema, Fabricia Arruda, explicou que esse TDR foi 77 

analisado no Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, onde foram feitos todos os 78 

diagnósticos possíveis, que esse TDR foi elaborado em 2018 e somente agora conseguimos dar 79 

andamento e que esse valor é condizente com todos os estudos que foram feitos. O Presidente 80 

da sessão, Eduardo Taveira, falou que não sabe se os conselheiros estão acompanhando a 81 

questão da retirada do Flutuantes, e que esse foi atribuição dada a prefeitura, porém, esse plano 82 

vai nortear a Câmara Técnica de Bacias do CERH a normatizar isso. Falou que a SEMA está 83 

apresentando esse projeto porque foi uma demanda elaborada pela CT de Recursos hídricos. O 84 

Convidado representante da FVA, André Moraes, falou que sua sugestão é que  no projeto 85 

conste a “Contratação  de Serviço de Pessoa Jurídica para Elaboração do Plano da Bacia 86 

Hidrográfica do Rio Tarumã”, inclusão do profissional Geógrafo entre os habilitados para atuar 87 

em “hidrologia” que consta no item “Qualificação Profissional Função”, resguardado na Lei 6.664 88 

de 26 de junho de 1979, art. 3º, item C, que destaca, entre as competências legais do Geógrafo, 89 

“a interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais” . A Secretária Adjunta da Sema, 90 

Fabricia Arruda explicou que será selecionada a empresa que irá elaborar o plano, com relação 91 

ao profissional, a empresa que vai apresentar uma proposta técnica. O Convidado 92 

representante da SEDECT, Edmar Lopes cumprimentou a todos em seguida disse que, o 93 

projeto tem um valor baixo diante todo o trabalho que será desenvolvido, entende que os custo 94 

para elaborar um plano de bacia não é baixo e por isso sugeriu que fosse aumentado para 95 

1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil). Com a palavra, O Convidado representante da 96 

SEMA, Izaias Nascimentos disse que, o Plano de Bacia seria o primeiro de área urbana do 97 

Brasil a ser elaborado, é muito importante porque vai direcionar o Estado junto com IPAAM a 98 

tomar decisões sobre licenciamento portuário, hoje há muitos conflitos na Bacia do Tarumã e 99 

isso se deve há falta de políticas públicas. Em relação ao corpo técnico, informou que todos os 100 
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profissionais da área, como geólogos, hidrólogos, todos serão contemplados a essa 101 

responsabilidade, os documentos elaborados não serão assinados por que não tem competência 102 

e conhecimento do assunto. Por fim, pediu a sensibilidade dos conselheiros em relação a 103 

aprovação do projeto porque é um plano importante pois, é o primeiro instrumento da politica 104 

estadual de recursos hídricos que será desenvolvido. Em seguida, O Presidente da sessão, 105 

Eduardo Taveira seguiu para votação, por unanimidade os conselheiros votaram favorável ao 106 

projeto, sendo assim considerado APROVADO, sem votos contra e sem abstenções. Em 107 

seguida, passou a palavra para o representante da CPRM para relatoria do segundo projeto. O 108 

Conselheiro representante da CPRM, José Carlos da Matta deu inicio a leitura do relatório de 109 

análise do projeto Manejo Comunitário de quelônios no médio Juruá, o qual recomendou 110 

aprovação do projeto apresentado na Câmara Técnica de acordo com termo. Logo após, O 111 

Presidente da sessão, Eduardo Taveira disse ser importante que nas divulgações das 112 

instituições que recebem recursos do FEMA, que seja destacado um parágrafo na parte da 113 

comunicação informando que o recurso do projeto é proveniente do Fundo estadual do Meio 114 

Ambiente, pois isso irá fortalecer muito o papel do FEMA. Em seguida abriu espaço para 115 

manifestação dos conselheiros sobre o projeto apresentado. O Convidado representante da 116 

UFAM, Paulo Cesar Machado, disse que o manejo comunitário é uma inciativa que tem mais 117 

de 45 anos de atividade, e ao longo desse tempo tiveram vários parceiros diferentes, mesmo 118 

com algumas dificuldades de recurso para manter o trabalho o mesmo nunca deixou de ser 119 

executado. Informou que o primeiro projeto aprovado foi de Carauari, este é o segundo 120 

apresentado. Logo após, O Conselheiro representante da CNS, Clodoaldo Ramos Pontes 121 

perguntou por que o projeto do Plano de Bacia não apresenta contrapartida, e se tem alguma 122 

regra para isso. Em resposta, O Presidente da sessão, Eduardo Taveira explicou que o projeto 123 

não tem contrapartida como obrigatoriedade porque foi apresentado pela Secretaria de Estado 124 

do Meio Ambiente e que também passou pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, porém, 125 

terá contrapartida econômica, informou inclusive que é favorável que todos os projetos 126 

apresentados tenham contrapartida econômica para que haja comprometimento institucional de 127 

apoio aos recursos. O Convidado representante da SEDECT, Edmar Lopes também se 128 

manifestou, disse que a contrapartida do projeto do Manejo Comunitário, parte está destinada a 129 

ração das espécies, aproveitou para parabenizar a associação pela preservação da espécie e 130 

do meio ambiente. Em seguida, O Conselheiro representante da UFAM, Henrique Pereira 131 

recomendou ao projeto que a associação apresente a formalização da cooperação técnica com 132 

a universidade pois, sabe que é uma ação de aspecto técnico, cientifico, mas também 133 
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administrativo. Destacou também que, de certa forma o FEMA está inaugurando uma espécie 134 

de pagamento por serviços ambientais, que está prevista na política nacional de serviços 135 

ambientais ainda não regulamentada, com previsão na própria legislação estadual. De alguma 136 

maneira esse recurso irá custear, remunerar e compensar o trabalho dos moradores das 137 

unidades de conservação. Disse que é um projeto revestido de várias importâncias. Logo após, 138 

O Conselheiro representante da FAS, Carlos Bueno pediu a palavra e disse que é importante 139 

que os conselheiros tenham retorno do resultado dos projetos aprovados, se estão em fase de 140 

execução ou se foram executados. Em resposta, O Presidente da sessão, Eduardo Taveira 141 

disse que essa solicitação está prevista e compete ao Comitê Gestor do Fema, disse ser justo a 142 

apresentação dos resultados e é provável que após os 18 meses, será passado com maior 143 

regularidade a apresentação dos resultados dos projetos apoiado pelo FEMA, entrará como 144 

pauta nas reuniões do CEMAAM para conhecimentos dos conselheiros. Sem mais 145 

manifestações seguiu para votação, por unanimidade os conselheiros votaram favorável ao 146 

projeto, sendo assim considerado APROVADO, sem votos contra e sem abstenções.  Em 147 

seguida, passou a palavra para o representante da CPRM para relatoria de mais um projeto da 148 

pauta. O Conselheiro representante da CPRM, José Carlos da Matta que deu início a leitura 149 

do relatório de análise do projeto Fortalecimento do Sistema de Gestão Ambiental do Município 150 

de Tabatinga/AM, onde também recomendou ser favorável à aprovação do projeto apresentado 151 

na câmara técnica, de acordo com os termos do regimento interno do CEMAAM. Novamente, 152 

após a leitura do relatório, O Presidente da sessão, Eduardo Taveira abriu espaço para 153 

manifestações, não havendo, seguiu para votação, por unanimidade os conselheiros votaram 154 

favorável ao projeto, sendo assim considerado APROVADO, sem votos contra e sem 155 

abstenções. Passando para o item 4 da pauta; Análise e deliberação dos processos de Autos de 156 

Infração distribuídos e analisados pelos conselheiros, conforme tabela abaixo (da pauta). Neste 157 

momento, A Conselheira representante da FIEAM, Reneé Veigas pediu a palavra para fazer 158 

uma observação, começou agradecendo ao colegiado da SEMA pelo envio da lista de processos 159 

conforme havia solicitado em reunião anterior, porém, só a lista não o ajudaria a identificar se o 160 

processo é reincidente ou não, já que na lista consta como tramitação. O Conselheiro 161 

representante da OAB, Vanylton Bezerra, enfatizou que seria importante uma lista que 162 

constasse não somente o nome do interessado, mas também o resultado do julgamento, se foi 163 

condenado ou não e também o tipo infracional praticado.  Passando para a leitura dos relatórios 164 

dos processos a deliberar. Processo: 01.01.030201.00001550.2019, interessado: Amazonas 165 

Distribuidora de Energia S.A; Auto de infração N.º 3156 – Por dar inicio e/ou realizar atividade 166 
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de geração de energia – subestação provisória sem a competente licença de operação; Valor da 167 

multa: 17.781,00 (Dezessete mil setecentos e oitenta e um reais) – Relator: Vanylton Bezerra. 168 

O relator deu início a leitura da análise do seu relatório, mas antes de anunciar seu voto, foi 169 

passado a palavra para A Advogada representante, AMAZONAS ENERGIA, Mônica Monteiro 170 

para que a mesma fizesse a defesa do interessado, onde dispensou a defesa oral informando 171 

que as teses de defesa da empresa foram acolhidas no relatório. Voltando com a palavra o relator 172 

Vanylton Bezerra concluiu a leitura do relatório, votando para o arquivamento do processo face 173 

a sua prescrição. Com a palavra novamente, O Presidente da sessão, Eduardo Taveira abriu 174 

espaço para manifestações dos conselheiros, não havendo manifestações o presidente seguiu 175 

com a votação, perguntou quem era favorável ao voto do relator, todos os conselheiros foram 176 

favoráveis, sem votos contra e sem abstenções. Comentou que o conselheiro relator do processo 177 

1503.0001130.2017 do interessado Amazonas Distribuidora de Energia não havia comparecido 178 

para apresentar seu relato, não podendo ser deliberado. Passando então para a deliberação do 179 

Processo: 1503.0000580.2017, interessado: Importadora, Exportadora e Industria Jimmy; 180 

Auto de infração N.º 010985/16 – GELI – Por descumprimento de condicionante N.09 da L O Nº 181 

372/04-09; Valor da multa: 2.000,00 (Dois mil reais) – Relatora: Fabiola Mendes. A relatora deu 182 

início a leitura da análise do seu relatório, mas antes de informar seu voto, foi passado a palavra 183 

para O Convidado representante, IMPORTADORA E INDUSTRIA JIMMY, Waldir Martins, 184 

onde fez a defesa oral do interessado, disse que empresa se manifestou em 2016 e após isso 185 

não recebeu mais nenhuma comunicação sobre a tramitação do processo, a dívida foi 186 

encaminhada logo para a dívida ativa, causando estranheza ao interessado. Pediu a prescrição 187 

do processo, se não for considerado, pediu a guia de recolhimento para fazer o devido 188 

pagamento da dívida. Voltando a palavra, a relatora Fabiola Mendes concluiu a leitura do 189 

relatório, votando para o arquivamento do processo face a sua prescrição, onde decidiu pelo 190 

arquivamento do processo face a sua prescrição. Com a palavra, O Presidente da sessão, 191 

Eduardo Taveira abriu espaço para manifestações, A Conselheira representante da FIEAM, 192 

Reneé Veigas comentou que realmente no processo existe diversos vícios, principalmente 193 

quanto a instrução processual, disse concordar com o parecer e que não há como ter outro 194 

desfecho a não ser o arquivamento do processo decorrente da prescrição. O Conselheiro da 195 

FETRAGRI, Marciclei Pinto comentou que a empresa estava regularizada, parabenizou a 196 

empresa pelo trabalho ao longo dos anos. O Presidente da sessão, Eduardo Taveira seguiu 197 

para votação, perguntou quem era favorável ao voto da relatora, todos os conselheiros foram 198 

favoráveis, sem votos contra e sem abstenções. Passando então para o Processo: 199 
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01.01.030201.001564.2019, interessado: Astride Belota Seffair; Auto de Infração: N.º 3714/11- 200 

GEFA- Por manter em cativeiro ou depósito 1(Um) individuo de espécie podoenemis expensa 201 

(tartaruga) sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade ambiental competente 202 

ou em desacordo com a obtida; Valor da multa: 5.000,00 (Cinco mil reais) – Relator: Edmar 203 

Lopes. Deu início a leitura de análise do seu relatório concluindo seu voto pelo arquivamento do 204 

processo, nos termos do §2º do Art.21 do Decreto Federal 6514 de 22 de julho de 2008. Em 205 

seguida, A Conselheira representante da IDESAM, Fernanda Meirelles, questionou o porquê 206 

que o IPAAM não fez apreensão da espécie aprisionada de forma ilegal, disse que o conselho 207 

poderia fazer uma recomendação para a destinação da espécie. Logo em seguida, O Presidente 208 

da sessão, Eduardo Taveira seguiu para votação, perguntou quem era favorável ao voto do 209 

relator, de todos os conselheiros presente, somente a Conselheira representante da IDESAM 210 

absteve o seu voto, os outros foram favoráveis ao voto do relator, sendo considerado 211 

APROVADO. Antes de encerrar a reunião, A Conselheira representante da FIEAM, Reneé 212 

Veigas recomendou fazer um adendo para que o IPAAM retorne ao local para verificar a situação 213 

do animal e faça a devida destinação do mesmo. Em seguida O Presidente da sessão, Eduardo 214 

Taveira encerra a reunião passando o último processo em pauta para a próxima reunião, devido 215 

ao horário. Ressaltou aos conselheiros que se a reunião começar no horário regimental que é as 216 

09h00m sem precisar aguardar o quórum, não supera o horário previsto para as atividades. Por 217 

fim, gradeceu a presença de todos os conselheiros, dando por encerrada a reunião a 85ª Reunião 218 

Ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMAAM. Eu, Glauce Tavares Monteiro 219 

_____________, assessora dos colegiados da SEMA, lavrei a presente ata que incorpora como 220 

anexo a lista de presença e o registro fotográfico da reunião. 221 

Assessoria de colegiados da SEMA. 222 

 223 

 224 

 225 

 226 

 227 

 228 

 229 

 230 

 231 

 232 
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ANEXO I 233 

DEMOSTRATIVO DE PROJETOS APROVADOS 234 

 235 

 PROJETO PROPONETE 
VALOR TOTAL 

DO PROJETO 
RELATORIA 

01 

Contratação de Serviço de Pessoa 
Jurídica para Elaboração do Plano 
da Bacia Hidrográfica do Rio 
Tarumã-Açu. 

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA 

R$ 
1.100.000,00 

UEA 

02 
Fortalecimento do Sistema de 
Gestão Ambiental do Município 
de Tabatinga/AM. 

Prefeitura Municipal de 
Tabatinga, por intermédio 
da Secretaria de Meio 
Ambiente de Tabatinga. 

R$ 63.230,00 CPRM 

03 
Manejo Comunitário de 
quelônios no médio Juruá. 

Associação dos Moradores 
Agroextrativista da 
Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável Uacari –
Amaru. 

R$ 361.345,00 CPRM 

  236 
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APROVADA NA 86ª REUNIÃO EM 19/08/2022 
 

 

                                                                              Secretaria Executiva do CEMAAM.  
     

 

 


